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A que no N, antecedente tomamos! 
subre nós a desg&s^üDte tnrela cie relu-^i, 
tar in limine o procedimento cie nor-Do 
colagn , Redactor da ScntincLXa da Li~ . 
herdade nu empreza de povtender accoíe- 
rnr o progresso do System a Redcrati-^ 
eu por inoio de representações das Câ- 
maras Municipacs , imbutindo á queima 
roupa nus incautos espirites dos povos 
algumas ideas ioexactus , c errôneas á 
ctírcu das vanfagens , que do mesmo'sys< 
tema lhes podem jesuliar ; e procura 11 d o 
por fas , e {tor nefas aliciar para isto 
todos aquelles Cidadãos , a quem por seus 
empregos , ou representação publica to- 
ca uma màis vantajosa parte de consi- 
deração entre a sociechide , agora nos re-* 
solvomos também a dizer duas palavras 
a favor do mesmo systema, afim de que não 
sejamos injustamente notado do havermos 
sacrilegamente desembaiuhado a espada 
contra a opiniSo publica, com que o mes* 
mo nosso celega perlende embalar noa, e 
que nos não estamos ainda resolvidos a 
crer, que in totam pTopcnda para esto 
lado. 

Mr. de A/ontesquieu no? diz: que ft 
Constituição Federativa tem todas as 
oantagens interiotes do goaerno repu- 
blicano , <£ n forpA exterior do munur- 
ihico . estas vantajosas circunstancias o 
íiiriiarião sem duvida apreciável , maior- 
meate para o Império do ürasil, onde 

fImJX   (; 

os povos , mui louvável , e díg-M.-ÍHentS^ 
zcliusos de suas liberdades , privilégios, 
e regalias, não podem soffrer uma iMe- 
tropoii, que impondo-lhes um jugo sobre 
maneiia pc=zado , e exercendo sobre eiles 

'uma especie de intolerável desjiotjsmo, 
converta umas Provincian , como em- pa- 
trimônio das outras, ora divertindo paru 
vr.rios fins teus rendimentos , que eegnn- 
do uma bou razão, parece deverião ser 
applicíidos ao propno nic-Utoramenlo-, e 
nlilidade , e ora privando seus habitantes 
dos encargos públicos ds mais jronsidera- 
efio , em favor dos do outras Provincias, 
Èslamos muito persuadido de que, se exis- 
yiese no Birsil esie sjustema j não tería- 
mos tido o desgosto de ver colocados á 
testa da Administração , tanto civil, como 
militar da nossa Província os Almeida 
Torres , os Rrocun , e outros de similhan- 
te estofa , cujo fastidioso catlialogo pre- 
cisaria cert&nienie de numerosas paginas 
pura descrever se com todas ss virtudes, 
que lhes são annexas He também verda- 
de, que (secundo o iestimunho do mes- 
mo eseriptor) he este o remedio inven- 
tado para segurança das Republicas, cuja 
destruição pode temer-se , ou seja pur 
vicio proprio interior; oti ern razão de fnr - 
cã estrangeira ; que a Grécia Horeteo piir 
dil.-dado tempo em virtude deste sy>lem?:; 
(pie por eile se perpetuarão as Repuldi 
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r/os com ccib= inteire, e o crhe 
át-dejibndeo üos Romanos: que quan- 

do Roma cbtqou ao auge cia cot jjr^n- 
dexa , puü.vão c.^ ba:bares reíiitir.ihe 
apuiauos p lo auxüio de federreõe? que 
o iu. io havia formalizado alem ilü Rhirr, 
dVjo Danúbio : que esta espécie de Rc- 
pjblici» , sendo cepax de reslsúr à força 
exterior, hc apta para coristi var & sua ex* 
tenção, setn que sccorrcmpa o .interi- 
or , e eis clesvatucidas as ciíficuldaces, 
que podem õppor-se àíua duração : por» 
que , .se alguém se lembrasse de empre- 
betider a icurpaçSo , diíiisultosamenlü 
poderia ter inHuencia em touos cs 
estudos federados : os que não quizes- 
.vm acquicsccr, lli'> opporiâo forcas ii - 
S pendentes das tísquclles , cm que ti 
Jcsse extendido ossu donriinio, e o pm 
Xo-ifío.(Instruir 5 antes que se consolidas, 
se o mhnpaçuo : que sobrevindo sedição 
tm qualquer dos estado.'; federados, he 
fdcil aos outros abala la : o que se cm 
qualquer parte se inlrodnzissení abusos, 
os mesmos particulares os podei tão re- 
formar; mas timbcm não padece a me- 
nor ouvida, que so oz Cünanccs loiuo 
destruídos pv r nSo (erem recorrido a es- 
te syMca:.', a fim de obterem afuçÁ, 
que lhes fabavu por serem pequei as mo- 
mirch.ias , 4ie porque ellc não he cuaf-, t* 
me com u natureza de taes governos: 
que v confederação das Ciuaüt,ç era tta 
nutro tempo mais necessário., que no pre- 
sente , pois que cniZo corria o tv,ri>■ r ris- 
co uma Cidade destittúda de t. iç-, xis- 
to «ue a conquista não só as c;esp. ja- 
va do poder legislitivo, e executivo, 
conto ora , mas tan bem ce tocr..? as 
prnpiie xxn s, (.ue rs homens recunhe, 
C- Ui , como libctiüdcS crviz, bvus, mu- 
lheres, filhos , e até das próprias sepol- 
turas : que nao he compatível com esto 
systcfna a • e uni ao de estudos, cpie tem 
diversa forma de governo , e que aqire!- 
ii a i;ae m is convem , he a rc-publi» 
cóT' , e qcc por taato, paru se esrabe* 
j, ccr o svf-tema ! 'd rir.I \io Ilrasil, se» 
R.i necs'£« tio, cu cada uma das lVo« 

vincias fosse elevada a urr a perfjitô Mci" 
Rarchia tepresentativa , nu que, ictioa 
tndcw o seu governo republicano, ou 
foííe dr ir ociancc), cu ariítccratico , se- 
ria'de abs-.lutu r.ecessidbde que n Me- 
tjf.prh tiVtsse <rmivsmo systtma, per- 
çue do cotiiraiirA a sta mesma imper- 
f! iião o Dria pvqi^CcV1' pi:ra 'ü desuniOos 
e reina, pcrcjce r.So podem existir doas 
erjecus do gt verncs tm unia fctítraçOo 
j£ii?,u o.t 1 m n < do violento : e eis o mo- 
li,.,, parque qt.sndo <9 Vtios tlegetão 
tm ici, 1. o as 'cò republicas Ycicsr.b» 
i v -b. i,d< tenão , nssim ccmo na Grécia 
se p, roto tudo, quiT.í/u os veie d& IVia- 
i lt/1 11'! livtrâo aístntp tntre os i-Un» 
y.b .f ibi.s. 

D''c,i i de vemos tirar um resultado 
. vtm a s: t que cu o Governo dos Et" 
Ih'm Rucrados drve- etlt bcdeçer-se ir- 
fi j.u! í mor to no Brezil, o s;ue pncle pro- 
Lh zir un.uncit r prtp.onderarcí*; a favor 
c-Ams, do que dos outros, ficando os de 

'.'j. i o i.í d» m suborcino-rü? aos c'c 1 . õ 
que 1. ívc? seja aincaptíov do que a ccti» 
finmvSo no systema uctual, ou reduzi. 
r, o;.- c tot as as Prí vitmnas a um sys. 
n ma uniforme: ptirqiif , ?c a I\letrO[ o» 
ii st conservar no actiral , e ao Prq- 
vintias tomarem a forma 1 epublicana 9 

pi rã invetuvel a separjRÍio , ou se-Jatni 
mau pi quenar, federações, cu cm esta, 
dos st parados, ficando a lUeiropcii in- 
ttir?mcriic desampr e di qualquer 

•r.los u.odrs, que e)Ia se tliecioe, não po-. 
dt ptvcMLir jjfandes vantajetis ao todo 
tio Erazil enits sem rsmediü se lhe se.* 
guiiáo mui grandes males. 

EDITAL. 

Antonlo ]oie Rodrigues Ferreira , 
Ptcci, ente da Gamara Municipal desta 
Cidade de Fo.to Alegre Juiz pela Lsy 
t de Direito pnra as Ca ura 5 da Conv 
j ente 1.cia do I ribonsil do jury. Faço 
sabev que e.stando cc mtotrplacios na Lis- 
ta Ge,aí dos Sei,acres jnizís de Facto 
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desta Cidade e s:u Termo 3 0$ Senho- 
ires Francisco Antonio Olinto <{e Car- 
valho, Alexandre Joze cie Campos -Jo» 
ão Baptibta Leite de Oliveira Salgado, 
Domingos ]oze de Araújo Bastos, e 
Henrique da Silva Loureiro e naqutdla 
qualidade comprsnhencfidls no Editai cie 
CQtivocaçcto para si^^^íiirem no di^ 
s do proximo futuro mez clè Agosto pe- 
la,? n ive horas da manliaa na SíiUá 
das SesâOé.s da Cumaim Muni oi pai dista 
Cidade para se tomar conhecimento de 
Cauza da Competência do Tribunal do 
Juryie chegando ao mry Ccnihccimen- 
menío que o piimeiro e stguridc stipia 
nomeados se a dia o 00 efecúvo Com ma n- 
do dc Corpos doa. Linha, o terceiro 
ocupando o Cargo de Juiz Ecleziastico, 
Como Vigário Geral interino desta Pru- 
bineis, o quarto exercendo o de juiz da 
Paz da Frsguezi* desfa Cidécln, q o quinto .or 
o mais votado para Promotor do ^referido Tribu- 
nal , tsndo consoguíntouiMita de serem Subatituidoa 
om conformidnda do Dccroto do l'.l de Cctombro 
de 182S art. B que níío encontra alguma outra diu- 
poBiqão a coto respeito na J.ei de ~0 de Satotn- 
bro do 1830 por tanto convoco 03 Srs. Juizes do 
Pacto Francisoo des Chagas A raujo .. .José Hodri-- 
guos do Olivciia, Joaquim Maneei da Azevedo, 
Manool da Silva I rena , o l.Ianosl Carnoiroda 
Silva Fontoura: para que compuraono no dia, o 
hrra, lugar o para o fim supra indicado ria for- 
ma da Loi. E para que assim Ibes consto mandei 
passar o afixar o presente ILdital. í orto Alogre 
J8 do Julbo de 1831^ — Antonio .José Sor.reado 
Campos, Taboleão o subscrevi. — Antonio José 
Hodrigueu Fcrxoira. 

CORRESPONDÊNCIAS. 

Sr. Redactor do Correio. 

gopn s: opprc-sení^y ccci Bandeira B: r-' 
sil -ira (') , c cnnsf.a que fegura v; i para 
Pernao.bufo; este homrm, que tem a 
Dinlia erp PartugaN d que sempre ss 
tem moetrade poítuguez», s11 á Cidadão 
Brasileiro ? eesrãrá nas cu.cuuFtancias et 
fazer um commercio pcrmirticío a csteV 
parece que uno; nas .mesmas cirCunstan»^ 
cias está'O Me-stie r!o Brigue Husa , P.la- ^ 
noel Carneiro Peixoto, porem he pro- 
vável que nierta um testa de ferro , e 
elie appareça ermo pcxsagciro ; tudo he 
possível *, mas o que me airã o Sr. Rc- 
dacior , de um nosso CuucScacãu , Bra- 
Sileirt. adoptivo , que há pouco sahio uo 
Rio Grande com o nosso Pavilhão, e 

lugo d pi irentrcu c< n\ PavühSo estrait. 
iro ? Üh têmpora 1 sao estes os hoixe- / • 

ns que nos atuítlsiSb os ouvidos (com ; 
as devidas excspçces) — União , e rnsís . Ut V J UCD ^ - t.%. w 5 ^ t, 1 j . 

I L/z/í^o'^ ; perem eu quando g.s. ojjçor' 

? cjgo , quem não os conhecer qus os com- 
Apre;— íedroeira e mais ladroeira; — 

e indolência e relsxação na.s Auiharitlu- 
Tk-s c;;n petemes, sem que estas cuidem 

\ * "i*" L. ' 
^ nos seu.? deveres. Nao po.vso tanip-ím 

levar a bem , e muito menos descuidar 
a esses Srs. Coaintercianivs (repite que 
Dl!o com as devidas excepçBes) que com 
tanta f. eihdaoe preííãc as suas firmas pa- 
ni uma ladroeira em fim Sr. Redscíor , 
poragora, proffleítenclci-5heouE*ras noiici=. 
as, ea connivençia de eertagentinha dela- 
piiladora , que tanto tem coopsrudu paira 
estes males, que ulío deíxão de influir 
nos ííUercsses da Nação. 

Sou seu venerauor 
O Piloto de Caçapava* 

Sr. Redc.cior do Correio, 
Lendo, na sua felha N, 26 uma Cor- 

respon iericia do 5r. Piloto de Adinosj 
na qual se queixa, com muite razãc , 
de vários ubusoa commetíiüo na Nave- Li em O N- 27 de 16 do corrente o 
gaçã:». cie cabotagem, não posso deixar Edital do Sr. JuizdeDutiío convocan* 
cie dizer lhe o que sinto a este reSpc-iu). do os Srs. juizes de Ff.c .u pava a reu- 
Nãa ha muito tempo, que o Mestre do 
Brigue Campos (Portuguez dos quatro 
costados) enírcu è sxhio oeste Porto c m 
Bandeira Portugueza - c nem ultima via- 

, (*) liste Mestre a 

hla, 

ICíT, 2 Cii. ♦ ^ 5»/ . . ^ 19 ' ' 
o Mnd.ini , /7«íí? eníã ) «ssoisirr .? B.l» 

Emítreaçae B uirdctra. 
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ntfía do Jury no dia i tfe Agosto proxi- ANNUNCIO* o 

mo ; c como no numero cí^ites Juizes 
vi 03 nomes de alguns Cidadãos, qua O abaixo issignado, como herdeiro) 
pela L-i ebtão já oclusos dcçte uiinis- insrituido pelo falecido Alexandre José 
ieriv>j !eiiibrci*me de os apontar, para Cardoso , c já babilitado na Ccrte , onde 
que depois não apareção os taes weni" esta a c&uza <lí medição e despejo, que 
no.r bonitos a argumentarem com nulli- pendia entre aqutlle, eo raa.bt m fina0 

\dadcs e mais nullidades, coo^-o he de cos do José igifaci^.^L^cas, sobre o rincão 
lume ordinariamente cm eazos taes. denominado "'do Chasqutiro , do legiti» 

Dh a L'-'i de so eje Setembro do aa- mo domínio e posfe cio primeiro , a fa? 
n© passado, no art. 16, que não serão vor de quem .st mpre sahirao as aemen» 
clçgiveis os Magistrados 3 Juizes Eccle- «^as, declara un respeitável Publico', que 
ztaftici/S, c Cufnmandítnícs de Corpos não consente na vsnda, otip alhcát.ão , 
de 3 Linha &c. ôcc. &c. tu acho no nu- que cio dito rincão faça o TestamctueL 
mero dos Si'5, Juizes ds Facto os Srs. ro , sem que o arinunciante .seja ouvi" 
Capitão Mor Domingos José de Arau do: porisvoqne, tendo falecido Cardo* 
jo Bastos, Cnnego Salgado., Coronel so há trezanuos, nenhum passo tlie dto 

\A! exandre Je.sé de Campos, e o Coro- a promover a çauza > que tatitamente 
* nel Francisco Olnuo; 6 1 Juiz de Faz abandonou, e que não está talvez per 

desta Cidade, o 2 Vigário Gerei, e os essa razão liquidada 1 e quando o seja , 
Vtj uliinj»^ Conimandânies de Corpos dei parece que o annunciant^, deve ser pie- 

3 Linha. O 1 eu em minha conscienciat feiivcl a píV.;'ir a dinheiro 05legados, e 
o suponho Magistrado , inda que em ciiA ficar com o rincão ,'en) que pertende es- 
reiio não sei quaes são os limites a que tabeleeer se , p-reccdendu Inventario , e 
esta palavra se estende; o 2 está inre-' avalivçao , como he do dever do Tes» 
rinamence com a Vara de Vigário Ge- temenreiro , e o pagamento dobelloda 
ral, que no meu modo de pensar nada Herança á Nação: e desde já protesta 
meiíOí é do que um Juiz Eccieziasticc; contra tocio , e qualquer negocio , que 
sobre o 3. não padece a menor duvida faça a similhante respeito o dít{> Tenta- 
de que cmmnianüa o Batalhão 4b de 2, taenteiro, como lesivo ao annuncianíe, 
Linhi; assim como que o 4, tem algu- a quem por ia! forma, pouoc, ou nada 
mas vezescotnmsndado o i^igimento 2», pôde remanescer alem tíc que, não ha 
e até creio que inda actuaimente o cerro urgeneia alguma para ccnímetter-inos sc- 
minda interinamente' Lembra'me müis ccmmndaçoeá: (antes pelo contrariiO P' " 
que o Sr, Santa B.mbora auzente des- is que o annuncianíe, e não o dito Testa- 
ra Capital muitas legoas não poderá com-* menídro , he quem tsfá despendendo de 
parecer para o tempo da comvscação sua bolça. Quem comprar, senv que o sb- 
attentas as palavra.? dti que se serve a mês;- nunciante assigne de sen punho cm tão 
ma Lei no art. 38; e por isso não acha- desvantajosâ, acctlerada, e dolosa venda, 
va dezarcertado que com tempo fcsstr.i fica responsável pelo mesmo t ii-cão a in- 
chamodos os que devem supp.-L e ras demnizar ao uniumciante do que iusta- 
faltas, para que a todo o tempo (como mente dever rocar-ihe, depois que !eT 

ja dice) nau ítnhao moíivoâ para nid. nha conclui do a acção , ou acçoes, qne 
lidades de processo: lhe competirem, aié porque depois há 

Sou Sr. KedastorSeu artento Vens- dividas a p-igav. 
rmlor e assignante Hum Cidadão- Manoel Comes Guimcn ã. s Filho. 

FURTO -ALICGU?' ,1801. NA TYF. DO CORItiao DA LlLKUDADü. 
K u v o E 1' R A G A,Zi c; A D. 5. 


